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P O R T A R I A CREMESE  Nº16/2020.

NOMEAR NA FUNÇÃO GRATIFICADA DE
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE
FISCALIZAÇÃO, FERNANDA ALVES DE
ALMEIDA DA SILVA, SERVIDORA
EFETIVA DO CREMESE.

O Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado de Sergipe,
no uso das atribuições que lhes confere a Lei 3.268/57 de 30 de setembro de 1957,
regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, respectiva e
posteriormente alterados pela Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, e Decreto nº
6.821, de 14 de abril de 2009;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear na Função Gratificada de Chefe do Departamento de
Fiscalização, a servidora efetiva do CREMESE, FERNANDA ALVES DE ALMEIDA DA
SILVA, portadora do RG. nº. 3.246.594-7 SSP/SE, CPF n.º 044.474.265-44 e matrícula
n.º 053.

Art. 2º  A Chefe do Setor do Departamento de Fiscalização e o Chefe do
Setor de Tecnologia da Informação receberão a gratificação com código FC-2 definida
no Anexo I da Resolução CREMESE 01/2020.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário em especial o art. 2º da

Portaria CREMESE n.º 19/2019.

Art. 5º Dê-se ciência, cumpra-se e após publique-se.

Aracaju/SE, 06 de fevereiro de 2020.

Conselheiro Jilvan Pinto Monteiro
Presidente - CREMESE


